
ESTÀDO I}O CEAILÀ
CÂ}IARA IlfTINICIPAI- DE CARIRE

ANEXO II - MI}.IUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Dareta Ne 05.02.O3/2O25

PROCESSO ADM|NISTRATIVO ils OOOO1.20250425/OOO1-48

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ E

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE cARlRE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o -, neste ato represent36el6) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e

in sc rito (a ) no
sediado(a)

no(a) ............. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ., inscrito no CPF
6a tendo em vista o que consta no Processo na
00001.20250425/0001-48 e em observância às disposiçôes da Lei ne 14.L33 de L
de abril de 2O2L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta no 05.02.0312025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIME|RA - OBTETO
J..L. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ELABORAR O REGIMENTO INTERNO DA ESCOLA DO
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

rrEÍ\, DESCRTÇÃo e.rD UND v. UNIT v. TorAt.
ELÂ8oRAçÃo Do REGIMENTO INTERI'IO

1 DA ESCoú Do LEGtSLAÍtvo DÂ CÂMARA 1.0 serviço
MUNICIPAL DE CARIRÉ

Metodologia de Exêcução: 1. Mapeamento e Levantamento de Dados . Reunir doaumentogchave da câmara e
entrevistar os píinaipais responsáveis para entender demandas. . Organizar as informações em uma matriz de requisitos. 2.

Benchmarking e Pesquisa Referenciãl . S€lecionar e analisar exemplos de Regimentos lnternos de outràs Escolas do
Lêqislativo. . Destilar boas práticas e adaptá las ao contexto de Cariré. 3. Defnição dà Estrúura No.mativa . Conduzir
oficina intema paía validar missão, obietivos e oíganogrirma. ' Redigir os capítulos pÍincipâis eín rascunho e revisaÍ êm
conjunto. 4. Regulamentaçào de Atividades e Procedimentos . Desenhaí f,uxos básicos para oferta de cursos (mín. 25 h) ê
definiÍ critérios de participação. . Elaborar oÍientações parâ convênios e paÍcerias internas. 5. Fluxos Âdministrativos e
Operàcionâis . Cíiar um mânuàl resumido de rotinas (inscriçáo. cêÍtificãdos. ÍÍêquêncià). . Estabelecer calendário anual
e revisáo semesual, 6. Aspectos Juídicos e conÍormidade . Levantar normas muniaipais e elaboÍar parecer jurÍdico
únaco, . Âjustâí íedação conÍoíme orientações dã assessoíia intemà, 7. Redaçáo e Revisâo TeÍual . Produzir texto
claro aeguindo padrão institucional. . Fazêr duas Íodadas de reüsáo (textual e jurídica). 8. Validàção e Ajustes Finais .

Apresentar minuta em reunião com a comissáo e colheÍ sugestóes. . Consolidar alteraçóes e gerar versáo final, 9.
Entrega dos PÍodúos . ÍoÍnecer o Regimento em Word e PDF. . EntregaÍ relatório sucinto das etapas e

fontes consultadas. 10. Câpâcitàção e lmplementaçáo . Realizar treinamento de 8h para seívialores sobre o novo
Regimento, . Disponibilizar um guia rápido de consulta com os pontos píincipars.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei na 14.133 de 2021.

3. CLÁUSUIÂ TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSUTA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nq 05.02.03/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE

6.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondentê táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
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z. cr-Áusur-l sÉTrMA - GARANTTA oe execuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO
8.1.. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
pQ

nq

OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA

9, CLAÚSULA NONA - F|SCALIZAçÂO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta

10. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

10.1. As obrigações
previstas no Termo de Refer
Direta ns 05.02.03/2025.

CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
cia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação

da
ên

11. CúUSULA DÉCIMA PRtMEIRA - SANçOES ADMINISTRATTVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÁO
L2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.13312021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.L33, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÕES
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

.l
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos
bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçôES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. nos termos
do art. 125 da Lei nq 14.L33, de2027.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

Is. cLÁusuLA DÉclMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
L6.L. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no ârt. 94 Lei na

14.133, de202l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO

L7.L. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.L33|2O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRE/CE de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Na 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

Proça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceará
C.N.P. J.' 35.M9.345/M07-14 - CGC: 06.920.403-9
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TESTEMUNHAS:
1.

EST,\DO DO CEÂRA
CÂ\IARA I\IIIlt§ICIPAI, DE CARIRE

CONTRATADO
CPF/CNPJ NO XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.Y5/M01-74 - CGC: 06.920.403-9

F oneJF ox: (88) 364C1269
E -mail : canpramunicipalilecarire@gnnil,com
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